
PAY BROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A  
CNPJ Nº 34.841.787/0001-36 

NIRE Nº 41300315311 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2024 

 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 dias de setembro de 2024, às 11h00min (onze horas), por meio de 

videoconferência, com link de acesso previamente enviado a todos os presentes.  

 

CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da 

acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, 

da Lei 6.404/76 (LSA); 

 

MESA: A acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia elegeu como 

Presidente da Mesa HENRIQUE DE OLIVEIRA MOREIRA e como Secretário da Mesa RICARDO DE 

PAULA FEIJÓ.  

 

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Presente a acionista representando a totalidade do capital social da 

Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, a Assembleia foi 

instalada. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o recebimento da renúncia do Sr. EDSON ANTONIO LENZI 

FILHO do cargo de Diretor Presidente da Companhia; (ii) a eleição da nova Diretoria da 

Companhia; e (iii) o recebimento da renúncia do Sr. EDSON ANTONIO LENZI FILHO como 

membro do Comitê de Compliance da Companhia.  

 

DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes na Ordem do Dia, a acionista detentora 

da totalidade do capital social da Companhia decidiu, sem ressalvas:  

 

(i) Aprovar,  em cumprimento de decisão judicial, o recebimento da renúncia do Sr. EDSON 

ANTONIO LENZI FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 

em 16.11.1981, advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 

do Estado do Paraná sob nº 37.822, portador da Cédula de Identidade sob nº 6.829.511-4 

SESP/PR e regularmente inscrito no CPF sob nº 032.740.359-47, residente e domiciliado na 

Alameda Prudente de Moraes, nº 86, bairro Mercês, Curitiba/PR, CEP: 80430-234 no cargo de 

Diretor Presidente, conforme Termo de Renúncia que integra o Anexo I da presente Ata; 

 

(ii) Aprovar, em cumprimento de decisão judicial, a eleição da nova Diretoria da Companhia, 

que será composta pelo Sr. HENRIQUE DE OLIVEIRA MOREIRA, brasileiro, casado em comunhão 

parcial de bens, nascido em 28.07.1978, empresário, portador da Cédula de Identidade expedida 

pelo SESP/DF sob o RG 1569059, regularmente inscrito no CPF nº 032.957.439-67, residente e 

domiciliado na Alameda D Pedro II, nº 41, apartamento 07, bairro Batel, Curitiba/PR, CEP: 80420-

060, no cargo de Diretor Presidente, que toma posse, nesta data, em seu cargo conforme Termo 

de Posse que integra o Anexo II da presente Ata e será lavrado em livro próprio e arquivado na 

sede da Companhia. 

 

O Diretor ora eleito declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
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encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, em 

observação às disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 

 

(iii) Aprovar, em cumprimento a decisão judicial, o recebimento da renúncia do Sr. EDSON 

ANTONIO LENZI FILHO, já devidamente qualificado acima, do Comitê de Compliance da 

Companhia, conforme Termo de Renúncia que integra o Anexo III da presente Ata. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida e em 

conformidade com o que restou deliberado, foi aprovada pelos acionistas presentes, sem 

qualquer ressalva ou condição, sendo por todos assinada, para os devidos fins legais. 

 

Curitiba/PR, 25 de setembro de 2024. 

Mesa: 

 

HENRIQUE DE OLIVEIRA MOREIRA 

Presidente da Mesa 

RICARDO DE PAULA FEIJÓ  

Secretário da Mesa 
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ANEXO I  

TERMO DE RENÚNCIA  

 

Pelo presente instrumento, para todos os fins e efeitos legais, eu, EDSON ANTONIO LENZI FILHO, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16.11.1981, advogado 

regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado do Paraná sob nº 

37.822, portador da Cédula de Identidade sob nº 6.829.511-4 SESP/PR e regularmente inscrito 

no CPF sob nº 032.740.359-47, com endereço na Alameda Prudente de Moraes, nº 86, bairro 

Mercês, Curitiba/PR, CEP: 80430-234, renuncio de forma irrevogável ao cargo de Diretor 

Presidente da PAY BROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A, sociedade anônima 

fechada, inscrita no CNPJ sob o nº 34.841.787/0001-36, registrada na Junta Comercial do Paraná  

sob NIRE 41300315311, com sede na Rua Emiliano Perneta, nº 466, Conj. 2901, Andar 29, Cond. 

Centro Século XXI, Ed. Bloco Torre CMRL 01, Centro, Curitiba-PR, CEP: 80.420-080, para qual fui 

eleito em 03 de fevereiro de 2022 e outorgo à Companhia a mais ampla, plena, geral, irrevogável 

e irretratável quitação em relação ao período em que atuei na Diretoria da Companhia. 

 

 

Curitiba-PR, 25 de setembro 2024 

 

 

________________________________ 

EDSON ANTONIO LENZI FILHO 
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ANEXO II  

TERMO DE POSSE  

 

Neste ato, em 25 de setembro de 2024, HENRIQUE DE OLIVEIRA MOREIRA, brasileiro, casado 

em comunhão parcial de bens, nascido em 28.07.1978, empresário, portador da Cédula de 

Identidade expedida pelo SESP/DF sob o RG 1569059, regularmente inscrito no CPF nº 

032.957.439-67, residente e domiciliado na Alameda D Pedro II, nº 41, apartamento 07, bairro 

Batel, Curitiba/PR, CEP: 80420-060, toma posse e fica investido em seu cargo de Diretor 

Presidente da PAY BROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A, sociedade anônima 

fechada, inscrita no CNPJ sob o nº 34.841.787/0001-36, registrada na Junta Comercial do Paraná  

sob NIRE 41300315311, com sede na Rua Emiliano Perneta, nº 466, Conj. 2901, Andar 29, Cond. 

Centro Século XXI, Ed. Bloco Torre CMRL 01, Centro, Curitiba-PR, CEP: 80.420-080 

(“Companhia”), com mandato pelo prazo de 3 (três) anos contados a partir da assinatura deste 

instrumento, declarando aceitar sua eleição e assumindo o compromisso de cumprir fielmente 

todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e com o Estatuto Social da Companhia.  

 

O Diretor ora eleito declara, sob as penas da lei, que não se encontra impedido de exercer a 

administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

 

Curitiba-PR, 25 de setembro 2024 

 

 

________________________________ 

HENRIQUE DE OLIVEIRA MOREIRA 
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ANEXO III  

TERMO DE RENÚNCIA COMITÊ DE COMPLIANCE 

 

Pelo presente instrumento, para todos os fins e efeitos legais, eu, EDSON ANTONIO LENZI FILHO, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16.11.1981, advogado 

regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado do Paraná sob nº 

37.822, portador da Cédula de Identidade sob nº 6.829.511-4 SESP/PR e regularmente inscrito 

no CPF sob nº 032.740.359-47, com endereço na Alameda Prudente de Moraes, nº 86, bairro 

Mercês, Curitiba/PR, CEP: 80430-234, renuncio de forma irrevogável ao cargo de membro do 

Comitê de Compliance da PAY BROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A, sociedade 

anônima fechada, inscrita no CNPJ sob o nº 34.841.787/0001-36, registrada na Junta Comercial 

do Paraná  sob NIRE 41300315311, com sede na Rua Emiliano Perneta, nº 466, Conj. 2901, Andar 

29, Cond. Centro Século XXI, Ed. Bloco Torre CMRL 01, Centro, Curitiba-PR, CEP: 80.420-080 e 

outorgo à Companhia a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação em relação 

ao período em que atuei no cargo. 

 

 

Curitiba-PR, 25 de setembro 2024 

 

 

________________________________ 

EDSON ANTONIO LENZI FILHO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PAY BROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A. consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03274035947

03295743967

08308396909
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RICARDO DE PAULA FEIJO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2024 15:24 SOB Nº 20247180076. 
PROTOCOLO: 247180076 DE 27/09/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12413928260. CNPJ DA SEDE: 34841787000136. 
NIRE: 41300315311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/09/2024. 
PAY BROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


